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P O R T A R I A Nº 143/2021 

 
 

“Dispõe sobre a Exoneração da servidora em nomeação ao cargo 
de Conselheiro tutelar, e dá outras providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar, BIANCA RODRIGUES DIAS, do Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, conforme Portaria 016/2020 de 10 
de Janeiro de 2020, lotada na Secretaria de Assistência Social Emprego e Renda, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul,  
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dez dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte 
Um. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001/2021, autorizando a contratação da empresa JF SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI - EPP nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de suporte técnico de software para atender as necessidades 
da diretoria de águas e saneamento do município de Rochedo/MS. 
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VALOR GLOBAL: R$ 11.505,60 (onze mil, quinhentos e cinco reais e sessenta centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

Rochedo/MS, 11 de Janeiro de 2021. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2021, autorizando a contratação da empresa GEORGE WILLIAN DE 
OLIVEIRA EIRELI nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de licença de uso de software para gestão de relógio de 
ponto eletrônico para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rochedo/MS. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 17.580,00 (dezessete mil e quinhentos e oitenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
 

Rochedo/MS, 11 de Janeiro de 2021. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2021, autorizando a contratação da empresa KENNIDY MATIAS 
DOS SANTOS - MEI nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de lavagem de veículos para atender as necessidades das Secretarias do 
Município de Rochedo/MS. 
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VALOR GLOBAL: R$ 16.950,00 (dezesseis mil e novecentos e cinquenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

 
Rochedo/MS, 11 de Janeiro de 2021. 

 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 004/2021, autorizando a contratação da empresa JOSE ANTONIO DE 
LIMA – MEI nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de fotografia dos atos e eventos institucionais da Prefeitura 
Municipal de Rochedo/MS. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
 

Rochedo/MS, 11 de Janeiro de 2021. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 005/2021, autorizando a contratação da empresa YOUSSEF ANTONIO 
TLAES nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de instalação e manutenção de ar condicionado para atender 
as necessidades das secretarias do município de Rochedo/MS. 
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VALOR GLOBAL: R$ 17.150,00 (dezessete mil e centos e cinquenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
 

Rochedo/MS, 15 de Janeiro de 2021. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 006/2021, autorizando a contratação da empresa ROCHETE E REZENDE 
LTDA - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de carne bovina in natura resfriada para atender as necessidades das 
secretarias do município de Rochedo/MS. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.920,20 (dezesseis mil, novecentos e vinte reais e vinte centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 
 

Rochedo/MS, 15 de Janeiro de 2021. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 007/2021, autorizando a contratação da empresa PEDRO OLIVEIRA DE 
ABREU - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de confecção de cobertura tipo toldo, para 05 (cinco) tendas que serão 
utilizadas pela Secretaria de Educação do município de Rochedo/MS. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
 

Rochedo/MS, 19 de Janeiro de 2021. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2021, autorizando a contratação da empresa CAMPOQUIMICA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de hipoclorito de sódio para atender as necessidades do 
departamento municipal de águas do município de Rochedo/MS. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 17.360,00 (dezessete mil e trezentos e sessenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
 

Rochedo/MS, 19 de Janeiro de 2021. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 009/2021, autorizando a contratação da empresa SERTÃO COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS LTDA nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ferramentas para atender as necessidades da secretaria de obras 
do município de Rochedo/MS. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 11.675,55 (onze mil, seissentos e setenta e cinco e cinquenta e cinco centavos). 
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

 
Rochedo/MS, 25 de Janeiro de 2021. 

 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 010/2021, autorizando a contratação da empresa SIN CARD CARTÕES 
LTDA - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de locação de software para controle de combustível e manutenção de 
frotas de veículos e máquinas pesadas através de cartão magnético com senhas individuais por usuário para atender as 
necessidades do município de Rochedo/MS. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 17.250,00 (dezessete mil e duzentos e cinquenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 12. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

 
Rochedo/MS, 27 de Janeiro de 2021. 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 
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